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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


                                               PARECER
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 024/2022

Assunto: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA TEMÁTICA “ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES” NO CURRÍCULO ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

COMPETÊNCIA CONFORME REGIMENTO INTERNO:

Art. 31- Compete à Comissão de Educação, Cultura, dentre outras atribuições, emitir parecer fundamentado nas matérias de sua área de atuação e observar os seguintes assuntos e objetivos principais:
 
I- Assegurar o efetivo cumprimento das normas constitucionais e infraconstitucionais; 
II- O incentivo e aprimoramento da cidadania, do senso crítico e da liberdade intelectual; 
III- A qualidade de ensino em todos os níveis; 
IV- A preservação das tradições, do patrimônio cultural, histórico e paisagismo do Município; 
V- Receber denúncias, apurar a procedência e encaminhá-las às autoridades para providências. GRIFO NOSSO




FUNDAMENTAÇÃO:

				           O presente PLL nº 24-2022 vem como complementação das diretrizes do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

[bookmark: _GoBack]		             Todos sob a tutela de nossa Carta Magna e o Estatutos da Criança e do Adolescente, onde nessa diapasão é dever do município em caráter complementar, legislar sobre o tema na busca da proteção integral das crianças e do adolescente conforme legislação vigente.

		             Não existindo quanto os deveres dessa comissão qualquer vício quanto a matéria, seja pelos seus princípios elencados no artigo 3º ou pelo seus objetivos elencados no artigo 4º do presente PLL nº 24-2022. 






CONCLUSÃO:


Por este motivo, voto pelo CABIMENTO e CONHECIMENTO da matéria, aprovando e recomendando sua aprovação não só por esta comissão, como também pelo plenário desta Nobre Casa Legislativa. 



Sala das Comissões, 21 de março de 2022.


___________________________
Guto Garcia
Relator
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	Vereador
	Membros
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	Prof. Michel
	Presidente
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	Elias Jorge de Souza (Paulista)
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